
CONCURSO DE SALA DE LEITURA ZELIA GATTAI 
 
 
O Setor de Eventos em conjunto com A Sala de Leitura Zélia Gattai do Hospital 
Maternidade Interlagos “Waldemar Seyssel – Arrelia”, esta promovendo o 
Concurso literário “Escrevendo um conto”, onde a criação de narrativas tem por 
objetivo promover a criatividade, em parceria. O início da história está definido. O 
seu desenrolar fica ao sabor da imaginação de cada um. A intenção é envolver 
os funcionários, usuários e a comunidade num processo de criação de narrativas, 
e observar em que medida as suas próprias experiências e a sua perspectiva, 
direcionam o rumo da história. 
A arte de ilustrar:   Autor não é apenas aquele que assina o texto, mas também 
quem o ilustra. Há livros que, devido à  qualidade das suas ilustrações ultrapassa a 
fronteira da literatura e são apreciados por leitores de todas as idades.  
A proposta é que autor e ilustrador trabalhem juntos construindo um conto. Ainda 
têm este projeto o objetivo de envolver os servidores do Hospital Maternidade 
Interlagos, pacientes e a Comunidade de uma forma geral, e sua publicação. 

 
Regulamento do Concurso 
 
Art.1º – Os trabalhos deverão ser redigidos em forma de conto, em parceria 
com o ilustrador. 
 
Das Inscrições: 
 
Art. 2º - O Concurso esta aberto aos servidores, pacientes e a comunidade, 
as inscrições serão realizadas a partir do dia 12 ao dia 28 de fevereiro de 
2008 no horário das 8h30 às 14 horas, no Setor de Eventos do Hospital 
Maternidade Interlagos “Waldemar Seyssel – Arrelia”, Avenida Interlagos 
7001, Cidade Dutra. As informações serão dadas pelo telefone: 5660-1030 
ou 5660-1031.  
Fica vetada inscrição aos promotores do concurso. 
 

 Dos Trabalhos 

Art. 3º - O título dos trabalhos ficará a cargo de cada participante e deverá 

levar em conta o conteúdo dos textos. 

Art. 4º - Os trabalhos deverão ser redigidos em língua portuguesa, 

contendo no máximo cinco páginas, numeradas, digitados em um só lado 

de papel formato A4, fonte Arial, tamanho 12, espaçamento de 1,5 linha. 

 

 

 



 Art. 5º - Os trabalhos deverão ter uma folha de capa, contendo apenas o 

título do trabalho e o nome do autor e ou ilustrador. 

a) Colocar dentro de um envelope, tamanho carta, uma folha contendo, 

claramente expressos, os dados para identificação do autor e 

ilustrador, ou seja: título do trabalho, nome completo, data de 

nascimento, número da carteira de identidade, breve currículo, 

endereço completo, telefone, fax e e-mail (se tiver), fechando-o e 

subscritando-o externamente apenas com o nome e o título do 

trabalho. 

b) O preenchimento desses dados é de caráter obrigatório; 

c) Colocar o trabalho e este envelope tamanho carta dentro de um 

outro envelope, tamanho ofício, com a seguinte indicação na parte 

da frente:  

Setor de Eventos HMI 

Concurso “Escrevendo um Conto” 

Avenida Interlagos, nº 7001 – Cidade Dutra  

CEP 04777-001 – São Paulo/SP 

e) Fazer constar no verso deste envelope tamanho ofício  o nome do 

remetente e endereço. 

Art. 6.º - Somente participarão do concurso os candidatos que 

entregarem o trabalho no período de 10  a 22 de março /2008.                                                                   

Parágrafo Único - A remessa do material de inscrição deve ser feita 

através do correio ou pessoalmente no Prédio Administrativo – Avenida 

Interlagos, n º7001 Cidade Dutra, Setor de Eventos, não podendo 

ultrapassar a data-limite, ou seja, 22 de março 2008.                                                                                                

Art. 7.º - O envio do trabalho significará a aceitação prévia, pelo 

candidato, de todas as condições previstas neste regulamento, 

sujeitando-se os trabalhos à impugnação caso não cumpram quaisquer 

das exigências estabelecidas. 

 

 

 

 



Da Comissão Julgadora 

Art. 8º - Os trabalhos serão julgados por uma Comissão Julgadora 

composta de membros escolhidos pelo Setor de Eventos do HMI, que 

fazem parte da comunidade (Conselho Gestor), Grupo de Voluntária do 

HMI e funcionários (que não participarão do concurso).                                                             

Art. 9º - Caberá à Comissão Julgadora avaliar e classificar os trabalhos 

concorrentes, proclamar os vencedores, impugnar os trabalhos que não 

se enquadrem nas condições do concurso, bem como resolver os casos 

omissos neste regulamento, sendo suas decisões soberanas e 

irrecorríveis. 

Da Avaliação e Classificação dos Trabalhos· 

Art. 10º - A classificação dos trabalhos será feita por meio de avaliação, 

que terá como base os seguintes critérios:                                                

a) adequação do texto ao tema indicado: 50 (cinqüenta) pontos;  

b) clareza e objetividade da exposição: 25 (vinte e cinco) pontos;                                                                             

c ) criatividade: 25 ( vinte e cinco) pontos 

Art. 11º - Será considerado VENCEDOR o trabalho que obtiver maior 

número de pontos no cômputo geral, sendo atribuído o 2.º lugar àquele 

trabalho que se classificar como o segundo melhor neste mesmo 

cômputo, e assim por diante. 

Art. 12º - Em caso de empate entre dois ou mais trabalhos, o vencedor 

será aquele que apresentar o maior número de pontos no critério 

"adequação do texto ao tema indicado" 

Da Premiação 

Art. 22 - Aos autores dos três melhores trabalhos serão concedidos os 

seguintes prêmios: 

1.º classificado: uma cesta de livros,um  CD de música, um filme em 

DVD, e um MP3 para cada um dos participantes, autor e Ilustrador. 

Além da publicação do conto. 

 



 

2.º classificado: um livro e um filme em DVD e um Pen Drive – para 

cada um dos participantes, autor e Ilustrador. 3.º classificado: um livro e 

um relógio de pulso – para cada um dos participantes, autor e Ilustrador 

Art. 13 - A entrega dos prêmios será realizada no Ambulatório do 

Hospital Maternidade Interlagos, Rua Guaiuba, 312 – Cidade Dutra, no 

dia 28 de março em comemoração ao segundo aniversário da Sala de 

Leitura Zélia Gattai. Para efeito de premiação, a apresentação de sua 

carteira de identidade é imprescindível. 

Das Disposições Finais 

Art. 14º - Os concorrentes vencedores concordam em permitir a utilização 

de seus nomes, fotografias para a divulgação do prêmio, sem qualquer 

ônus para os promotores. 
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